
AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO
SCN Quadra 2 - Bloco G, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70712-907

Telefone: 61 2023-8500  - http://www.embratur.com.br

EDITAL Nº 1/2022
Processo nº 72100.001036/2021-26

Brasília, 03 de janeiro de 2022.
A AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO - EMBRATUR,
instituída pelo Decreto nº 10.172, de 11 de dezembro de 2019, sediada no SCN
Quadra 02, Bloco G, Brasília-DF – CEP 70.712-90, realizará licitação,  na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a forma de
execução indireta, nos termos do art. 5º, §1º, inciso IV, do seu Manual de Licitações
e Contratos, publicado em 15 de setembro de 2021; da Lei nº 13.303, de 30 de
Junho de 2016; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e das exigências
estabelecidas neste Edital.
 
Data da sessão:  27 de Janeiro de 2022.
Horário:   10:00h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 927988
 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a ser executado de forma
contínua para Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR,
a partir da cidade de Brasília-DF, conforme as quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento e detalhamento dos serviços/Bens descritos no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital.
 
1.2. A licitação será realizada em lote único, formados por 17 (dezessete)
itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante
oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da EMBRATUR para o exercício de
2022 na classificação abaixo:
2.1.1. Classificação da Despesa: 33.90.39.58
2.1.2. Órgão: 54000 – Ministério do Turismo - MTUR
2.1.3. Gestão/Unidade: EMBRATUR – Agência Brasileira de Promoção Internacional do
Turismo.
2.1.4. Função: 04 – Administração
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2.1.5. Subfunção: 122 – Administração Geral
2.1.6. Programa de Trabalho: Gestão e Manutenção da EMBRATUR
 
3.  DO CREDENCIAMENTO
3.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
 
3.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
 
3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
a realização das transações inerentes a este Pregão.
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,  3
(três) dias antes da abertura do pregão.
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
 
4.1.2.  A licitação será de ampla participação.
 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos com a EMBRATUR,
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
 
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.2.4. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;
 
4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
 
4.2.6.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
 
4.2.7. que sejam instituições sem fins lucrativos;
 
4.2.7.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma
dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se
insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder
Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos;
 
4.2.8. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja diretor ou empregado da EMBRATUR;
 
4.2.9. declarados inidôneos pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela
unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia
mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
 
4.2.10. constituídos por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou
declarada inidônea;   
 
4.2.11. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;
 
4.2.12. constituídos por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à
sanção;
 
4.2.13. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
 
4.2.14. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;
 
4.2.15. que sejam sociedades cooperativas;
 
4.2.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste instrumento convocatório ou para provocar confusão patrimonial,
sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório
e a ampla defesa (redação conforme artigo 14, da Lei nº 12.846/2013).
 
4.3. Aplica-se a vedação prevista no item 4.2. acima:
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4.3.1. à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem
como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
 
4.3.2. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
 
4.3.2.1. dirigente(s) da EMBRATUR;
 
4.3.2.2. empregado da EMBRATUR cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou contratação;
 
4.3.2.3. autoridade do ente público a que a EMBRATUR esteja vinculada.
 
4.3.3. à empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado
seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a EMBRATUR há menos de 6 (seis)
meses.
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
 
4.4.1.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.
 
4.4.1.1.   nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
 
4.4.1.2.   nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
 
4.4.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 
4.4.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federal;
 
4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.4.7. que os serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
 
4.5. A declaração falsa do Licitante, relativa ao cumprimento de qualquer condição,
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5.   DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio de tal documentação.
 
5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes do sistema.
 
5.3.1. Os documentos de habilitação extraídos do SICAF ficarão disponíveis aos
interessados no processo SEI que estará com vistas franqueadas na fase recursal.
 
5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
 
5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
 
5.6.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
 
5.7. Não será estabelecida, nesta fase de cadastramento das propostas, ordem de
classificação final entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após o
término da fase de lances.
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
6.   DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua  proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, conforme modelo de Proposta Comercial, constante do Anexo II deste
Edital.
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6.1.1. a licitante deverá complementar o Anexo II com os seguintes dados básicos da
empresa:
a) Razão Social
b) Nome Fantasia
c) Inscrição do CNPJ
d) Inscrição Estadual/Municipal
e) Endereço completo
f) Telefone e endereço eletrônico.
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
CONTRATADA.
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou
fornecimento dos materiais, objeto deste Edital, apurados mediante o preenchimento
do modelo de Planilha da Proposta Comercial, conforme Anexo II deste documento.
 
6.3.1. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados abaixo:
 
6.3.1.1. alteração do Termo de Referência pela EMBRATUR;
 
6.3.1.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
 
6.3.1.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da EMBRATUR;
 
6.3.1.4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos neste Edital e no Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR;
 
6.3.1.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela EMBRATUR em documento contemporâneo à sua ocorrência;
 
6.3.1.6. omissão ou atraso de providências a cargo da EMBRATUR, inclusive quanto
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.
 
6.3.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior às necessidades da CONTRATANTE, a EMBRATUR deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, através de
acordo entre as partes.
 
6.4. Serão retidos na fonte os percentuais de tributos estabelecidos na legislação
vigente.
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6.5.  A apresentação das propostas implica, obrigatoriedade, no cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
6.6.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
 
6.8. Poderão ser desclassificadas as propostas que apresentarem valores por item
ou global superiores ao respectivo Valor de Referência, após a fase de lances,
dependendo do caso concreto e justificadamente.
 
6.8.1 Poderão também ser aceitas as propostas que apresentarem valores por item
ou global superiores ao respectivo Valor de Referência, após a fase de lances,
dependendo do caso concreto e justificadamente.
 
6.8.2. Também poderão ser desclassificadas as propostas que apresentarem o prazo
de validade inferior ao previsto no subitem 6.7, quando não houver acordo para o
ajustamento de tal validade.
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
 
7.2. O valor estimado da presente licitação será sigiloso, conforme dispõe artigo 15
do Decreto nº 10.024/2019, sendo divulgado o detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas no Modelo de
Proposta Comercial, Anexo II deste Edital.
 
7.2.1. O valor estimado para a contratação será tornado público apenas e
imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.
 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.
 
7.3.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
 
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os participantes.   
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7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para a troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
7.6.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do lote. 
 
7.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
 
7.7.1. Na competição, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,
com o Pregoeiro e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já
que tal ato configura a identificação da licitante durante a fase de lances, o que é
proibido pelas normas.
 
7.7.1.1. Não serão aceitos pedidos para exclusão de lances dados
equivocadamente. Assim, o licitante deverá honrar o lance, após convocação do
pregoeiro via chat, sob pena de desclassificação.
 
7.7.1.2 O Pregoeiro poderá fazer a exclusão de valores manifestamente inexequíveis
durante a própria etapa de lances no Comprasnet, desde que justificado.
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
 
7.9.  Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final fechado.
 
7.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que, transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
 
7.11.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
7.11.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5
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(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
7.12.   Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
 
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até
o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
 
7.13.  Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atenda às exigências de habilitação.
 
7.14.  Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
7.16.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
 
7.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
7.18. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço lote conforme definido
neste Edital e seus anexos.
 
7.19.   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
 
7.20.   As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
 
7.21.   A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
 
7.22.  Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
7.23.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
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empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio ELETRÔNICO NO COMPRASNET entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
7.24.   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
 
7.25.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será realizado pelo (sistema) Comprasnet, assegurando a preferência,
sucessivamente, aos serviços ou à aquisição de bens:
 
7.25.1. produzidos ou prestados no País;
 
7.25.2.  produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
 
7.25.3.  produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País;
 
7.25.4.  produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
 
7.26.    Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
 
7.27.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O prazo para
resposta via chat do licitante será de 05 (cinco) minutos, caso não haja manifestação
será considerado o lance final registrado por último no Comprasnet.
 
7.27.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
 
7.27.2.  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
 
7.27.2.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem
7.27.2 por igual período, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.
 
7.28.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
 
8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto:
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8.1.1. à adequação ao objeto de acordo com o parágrafo único do art. 7º , e § 9º do
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019; e
 
8.1.2. à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência estipulado para a
contratação.
 
8.2. A Proposta de Preço deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via
sistema, conforme modelo discriminado no Anexo II deste Edital, abrangendo todos
os custos nelas indicadas, no prazo de 02 (duas) horas contadas a partir da
solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor,
e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.
 
8.2.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual período do subitem 8.2
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.
 
8.2.2. O licitante que não encaminhar a proposta no prazo de 02 (duas) horas será
desclassificado.
 
8.3.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
 
8.3.1.  não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;
 
8.3.2.  contenha vício insanável ou ilegalidade;
 
8.3.3.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
 
8.3.4. apresentar preço manifestamente inexequível.
 
8.3.4.1. Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
 
8.3.4.1.1. o licitante não conseguir comprovar a exequibilidade da proposta para
executar a contento o objeto, através de apresentação de documentos
complementares, como contratos, notas fiscais, empenhos e outros, sob pena de
desclassificação;
 
8.3.4.1.2. for insuficiente para a cobertura dos gastos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os referidos custos diretos e indiretos, quando apresentados pela licitante a pedido
do Pregoeiro.
 
8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
Nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
 
8.4.1. As diligências poderão ser realizadas em qualquer fase da licitação, tanto pelo
Pregoeiro como pela Autoridade Competente, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
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8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta
não for flagrante e evidente pela análise da proposta de preço, não sendo possível a
sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.
 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.
 
8.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
 
8.7.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual período do subitem
8.7 estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.
 
8.7.2.   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
as Propostas de Preços readequadas com o valor final ofertado.
 
8.8.  Todos os dados informados pelo licitante em sua Proposta deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
 
8.9.  Erros no preenchimento da Proposta de Preço não constituem motivo para a
desclassificacã̧o da proposta. A Proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
de 02 (duas) horas, desde que não haja majoração do preço.
 
8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
 
8.9.2. Caso a empresa venha a majorar o preço da proposta, não sanar os vícios ou
tenha as justificativas não aceitas pelo Pregoeiro, terá a sua proposta recusada.
 
8.9.3. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual período do subitem
8.9 estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.
 
8.10.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.
 
8.11.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
8.12.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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8.13. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
 
8.14.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
9. DA HABILITAÇÃO                                     
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedor - SICAF;
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (CGU);
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União (TCU); e
 
e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d”, acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
 
9.1.1.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e,
também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
 
9.1.2.   Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
9.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares e, caso seja confirmado, o licitante será desclassificado.
 
9.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação em processo administrativo a ser aberto para esta finalidade.
 
9.1.3.   Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
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9.1.3.1 Constatada a ocorrência de impeditivos indiretos de licitar e contratar no
cadastro da empresa no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF,
será aberto processo administrativo para aplicação da desconsideração da
personalidade jurídica, com direito contraditório e a ampla defesa, do conforme
Acórdão TCU nº 1831/2014 – Plenário, dispondo que a constituição de nova
sociedade com sócios em comum ou a existência de elementos que indique o uso de
pessoas jurídicas distintas com o mesmo objeto social e com os mesmos sócios,
ambos os casos em substituição a outra empresa declarada inidônea para licitar com
a Administração Pública, com o objetivo de burlar a aplicação da sanção administrava,
constitui abuso de forma e fraude à Lei de Licitações Lei no 8.666/93, de modo a
possibilitar a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica para
estenderem-se os efeitos da sanção administrava à nova sociedade constituída.
 
9.1.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, no caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e à
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018.
 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;
 
9.2.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada, sob pena de inabilitação;
 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto nº 10.024, de 2019.
 
9.2.3.1 O Pregoeiro consultará o portal do SICAF na página do Compras
Governamentais, do licitante que apresentou o lance mais vantajoso, extraindo
a Declaração de Situação, juntamente com os documentos de habilitação, através de
download, disponível na consulta níveis de cadastramento, sendo logo incluídos no
processo SEI que ficará com vistas franqueadas aos interessados na fase recursal.
 
9.2.3.1.1. Este procedimento só ocorrerá caso não conste os documentos no anexo
enviado no Comprasnet no cadastro da proposta.
 
9.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento dos documentos de habilitação, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
 
9.3.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo por igual período do subitem
9.3 estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes às certidões fiscais federais, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
 
9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação.
 
9.8.   Habilitação jurídica
 
9.8.1.  cédula de identidade do representante legal da empresa;
 
9.8.2.  prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual;
 
9.8.3.  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
no órgão competente, no caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI;
 
9.8.4. ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado
no órgão competente, no caso de Sociedade Anônima ou Limitadas, quando for o
caso.
 
9.9.     Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
 
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
 
9.9.8. A documentação a que se refere o item 9.9 poderá ser exigida em qualquer
fase da execução contratual ou Ordem de Serviço ou Fornecimento, sendo que sua
falta será imediatamente comunicada à CONTRATADA para sanar a irregularidade,
sob pena de aplicação de penalidade e/ou rescisão contratual.
 
9.10. Qualificação econômico-financeira:
 
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.
 
9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;
 
9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.
 
9.10.2.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa, mediante a obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação.
 
9.11.    Qualificação Técnica:
 
9.11.1. O critério de qualificação técnica a ser atendido pelo licitante é a apresentação
de Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT), em nome da licitante, emitido por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove a execução em
serviços pertinentes e compatíveis ao objeto do Termo de Referência.
 
9.11.1.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e
quantidades, com o(s) objeto(s) da presente licitação, a comprovação da prestação
de serviços, por meio de atestados, cujo somatório corresponda a 50% (cinquenta
por cento) dos itens de maior relevância técnica do grupo, que são aqueles
relacionado de 1 a 13 do lote único. 
 
9.11.2. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de
sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.
 
9.11.3. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da Contratante e o local onde foram prestados os serviços.
 
9.11.4. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública
ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente da prestação de
serviços, a discriminação dos serviços executados e o quantitativo de pessoal
empregado.
 
9.11.5. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s)
eventual(is) empresa(s) filial(is);
 
9.11.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
 
9.11.7. Nesta contratação não há parcelamento dos itens, pois o agrupamento é
tecnicamente viável e representa ganho de economia de escala, bem como facilita a
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EMBRATUR na administração de um número menor de contratos.
 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
nº 123/2006, estará dispensado:
 
9.12.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ou municipal; 
 
9.12.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
 
9.13. As Microempresas (ME) ou Empresas de pequeno Porte (EPP), ainda que sejam
enquadradas no SIMPLES,  deverão apresentar os documentos citados no item 9.10.
 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.
 
9.15.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
 
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
 
9.16.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da CONTRATANTE, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
 
9.16.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação;
 
9.16.2.1 Se, na ordem de classificação de que trata o subitem anterior, seguir-se
outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
 
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
 
9.18. Será inabilitado o licitante que  não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
 
9.19. Em havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor, conforme subitem 7.27.2,
deverá: 
 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas; dados da licitante: nome e/ou razão social, endereço completo, telefone,
fax e endereço eletrônico (e-mail); número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ; assinatura do representante legal da empresa na última
folha e rubrica nas demais preferencialmente em papel timbrado da empresa;  
 
10.1.2. conter a indicação do banco, do número da conta corrente e da agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
CONTRATADA, se for o caso.
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
CONTRATADA.
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com o valor
unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso.
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerá
o prescrito no subitem 7.6.1., que determina como as propostas deverão ser
ofertadas.
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
 
10.5. A proposta deverá obedecer os termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação, precisamente no site Comprasnet.
 
11.       DOS RECURSOS
11.1.  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se
for o caso, concederá o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

Edital 1 (0337153)         SEI 72100.001036/2021-26 / pg. 19



 
11.2.1. Inicialmente, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediatas dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
 
11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço eletrônico www.sei.embratur.com.br.
 
11.4.1. O acesso de usuário externo ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da
EMBRATUR, para vistas ao processo, exigirá um pré-cadastro;
 
11.4.2. Para realizar o pré-cadastro o representante da empresa deverá encaminhar
um e-mail para o endereço eletrônico pregoeiro2@embratur.com.br, solicitando
acesso ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da EMBRATUR para vistas ao
processo, anexando a cópia do Registro Geral (identidade), do CPF e do
comprovante de residência;
 
11.4.3. O cadastramento somente será efetivado após o encaminhamento e a análise
da documentação solicitada pela Administração do SEI na EMBRATUR;
 
11.4.4. Assim que o cadastro for aprovado, o usuário externo receberá um e-mail
com a devida informação e instruções para acesso;
 
11.4.5. Ao endereço do e-mail pregoeiro2@embratur.com.br deverão ser
encaminhadas todas as disponibilizações de acesso aos documentos no
SEI/EMBRATUR pertinentes à fase recursal;
 
11.4.6. Cada usuário externo no SEI/EMBRATUR deve solicitar seu cadastro
individualmente;
 
11.4.7. Todos os dados, documentos, e-mail e senha fornecidos devem ser
obrigatoriamente de titularidade do usuário externo que está sendo cadastrado no
SEI;
 
11.4.8. O login e a senha gerados são sigilosos, pessoais e intransferíveis, sendo
responsabilidade do titular a sua salvaguarda para todos os efeitos legais. Não é
oponível, em qualquer hipótese, a alegação de uso indevido.
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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12.1.    A sessão pública poderá ser reaberta através das funcionalidades "Reabrir
Pregão" ou "Voltar Fase/Ata Complementar"  nas seguintes hipóteses:
 
12.1.1. Reabrir Pregão:
 
a) Na suspensão temporária administrativa dos trabalhos em função dos seguintes
motivos:
 
I - horário de almoço;
II - término do expediente;
III - exame de conformidade;
IV - análise de propostas e documentação de habilitação;
V - realização de diligências;
VI - Ordem Administrativa de controle interno e/ou externo; e
VII - outros que vierem a ocorrer na sessão, passiveis de interrupção.
 
b) Na suspensão temporária em função de ordem emanada pelo poder judiciário.
 
b1) Quando da condução da fase pública do pregão eletrônico, a partir da sessão
inicial de lances até o resultado final do certame, deverá sempre ser avisado,
previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem como  a
data e o horário previstos de reabertura da sessão para o seu prosseguimento, em
atendimento aos princípios, em especial os da publicidade e da razoabilidade,
estabelecidos no art. 2° do Decreto nº 10.024/2019.
 
12.1.2. Voltar Fase/Ata Complementar:
 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
 
b) Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Neste caso,  serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
 
b1) Todos os licitantes serão convocados através de e-mail disparados pelo
Comprasnet para acompanhamento da reabertura da nova sessão.
 
b2) A convocação por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.    O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA CONTRATUAL
14.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor
do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo de
Referência, conforme disposto no art. 39 do Manual de Licitações e Contratos da
EMBRATUR.
 
14.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) do valor do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento);
 
14.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Agência a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR.
 
14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 (noventa) dias posterior ao término da vigência
contratual.
 
14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:
 
14.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
 
14.3.2. prejuízos diretos causados à Agência decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
 
14.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Agência à CONTRATADA; e
 
14.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
 
14.4. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
 
14.4.1. caução em dinheiro; ou
 
14.4.2. seguro-garantia; ou
 
14.4.3. fiança bancária.
 
14.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação, inclusive quanto aos prazos previstos
no item 14.1.
 
14.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada.
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14.7. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.
 
14.8. Será considerada extinta a garantia:
 
14.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
 
14.8.2. ao fim do prazo de  90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.
 
15. DO TERMO DE CONTRATO
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
 
15.2.1.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela EMBRATUR.
 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses.
15.4. Previamente à contratação, a EMBRATUR realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
da EMBRATUR, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3,
de 26 de abril de 2018.
 
15.4.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.
 
15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no Edital, estiver impedida de contratar, conforme disposto
no subitem 15.4 ou se recusar a assinar o contrato, a Embratur, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, a
comprovação dos requisitos para habilitação, assinar o contrato.
 
16.  DO REAJUSTE
16.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados na
forma e data-base estabelecidas pela ANATEL, mediante a incidência do Índice de
Serviços de Telecomunicações (IST), observando-se sempre intervalo não inferior a
12 (doze) meses entre as datas-bases dos reajustes concedidos.
 
16.2. Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a
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CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as
tarifas reduzidas.
 
16.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de
documento oficial expedido pela CONTRATADA.
 
16.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do
interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.
 
16.5. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
 
16.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a CONTRATADA deverá solicitar a inserção de
cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste,
a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
 
16.7.Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
 
16.7.1. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1
(um) ano; ou
 
16.7.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros.
 
16.8. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados
por aditamento ao contrato.
 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que será exercido por um representante da CONTRATANTE.
 
17.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos no Termo de Referência.
 
17.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada.
 
17.4. O representante da EMBRATUR anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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17.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais.
 
17.6. Após a fiscalização dos serviços prestados, o gestor ou, na ausência deste, o
gestor substituto indicará à CONTRATADA que os serviços estão em conformidade
com as especificações do Termo de Referência e que está autorizada a emissão da
Nota Fiscal/Fatura, sendo que o recebimento se materializará com o atesto da
unidade requisitante.
 
17.7. A indicação de conformidade da execução do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
indicadas no item 2 do Termo de Referência.
 
17.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do serviço, às
custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
17.9. O recebimento materializa-se pelo ateste da execução dos serviços e será
realizado pelo gestor do contrato, ou, na ausência deste, o gestor substituto.
 
17.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 
18.1. São obrigações da CONTRATANTE:
 
18.1.1. Exigir a entrega do objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo
de Referência;
 
18.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
 
18.1.2.1. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
 
 18.1.3. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas;
 
18.1.4. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
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da CONTRATADA, no que couber;
 
18.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Termo de Referência.
 
18.2. A EMBRATUR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
18.3. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para
a execução dos serviços.
 
18.4. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA.
 
18.5. cumprir as obrigações impostas pelas Resoluções ANATEL nº 632/2014
(Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de
Telecomunicações) e nº 426/2005 (Regulamento do STFC), no que for cabível.

 

18.6. São obrigações da CONTRATADA:
 
18.6.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade exigidas;
 
18.6.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal da contratação, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
 
18.6.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à EMBRATUR, devendo ressarcir
imediatamente a CONTRATANTE em sua integralidade;
 
18.6.3.1. em caso de ocorrência do previsto no item 18.6.3, a CONTRATANTE fica
autorizada a descontar da garantia exigida no item 14.1 do Termo de Referência, ou
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;
 
18.6.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos adequados dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
 
18.6.5. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
 
18.6.6. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução
do serviço;
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18.6.7. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência;
 
18.6.8. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
 
18.6.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
 
18.6.10. assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
 
18.6.11. indicar preposto para representá-la durante a execução do  contrato;
 
18.6.12. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990).
 
18.6.13. deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação;
 
18.6.14. responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito
federal, estadual ou no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL;
 
18.6.15. prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia,
7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato,
salvaguardados os casos de interrupções programadas;
 
18.6.16. fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem
esta designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada,
excluindo a disponibilização de central de atendimento estilo “call center”;
 
18.6.17. apresentar mensalmente e de forma gratuita, juntamente com a Nota Fiscal,
detalhamento dos serviços prestados de voz, tanto em formato PDF quanto em
arquivo eletrônico compatível com Microsoft Office Excel ou OpenOffice Calc ou, sob
demanda, em arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 2 ou
superior, conforme www.febraban.org.br), incluindo detalhes das chamadas (número
chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço,
que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no
processo licitatório;
 
18.6.18. apresentar Nota Fiscal/Fatura em versão em PDF com o detalhamento das
chamadas por ramal ou linha, com quebra de página, ou seja, o início do
detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova página;
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18.6.19. Manter a prestação dos serviços, mesmo quando do eventual
inadimplemento por parte da CONTRATANTE por prazo inferior a 90 dias, nos casos
em que sua interrupção afetar a prestação de serviços considerados essenciais.
 
18.6.20. cumprir as obrigações impostas pelas Resoluções ANATEL nº 632/2014
(Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações), nº
426/2005 (Regulamento do STFC).
 
18.6.21. seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia nos
Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-STFC) e Regulamento de Gestão da
Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 575/2011.
 
19. DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ATESTO” pelo
gestor ou, na sua ausência, pelo gestor Substituto do contrato na nota fiscal/fatura
apresentada.
 
19.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à demanda, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.
 
19.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária, depósito  ou transferência bancária.
 
19.4. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, quando for o caso.
 
19.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
 
19.6. Após o atendimento de todas as exigências supramencionadas e aguardado o
trâmite processual da EMBRATUR, a Coordenação Financeira deverá efetuar o
pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do referido processo.
 
19.6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento conforme prazo indicado no
item 19.6, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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I = (TX)         365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
injustificadamente, não assinar o termo de contrato, apresentar documentação falsa,
deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a proposta,
cometer fraude fiscal ou comportar-se de modo inidôneo, ficará sujeito às seguintes
sanções:
 
20.1.1. O Licitante quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta
injustificadamente, não assinar o termo de contrato, observando-se o direito ao
contraditório e ampla defesa, ficará sujeita às penalidades previstas abaixo:
 
I - multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do contrato;
 
II - suspensão de licitar com a EMBRATUR por 2 (dois) anos.
 
20.2. A aplicação de sanção fica condicionada ao trânsito de processo administrativo
sancionador, que garantirá o contraditório e a ampla defesa.
 
20.3. A licitante que, durante o transcorrer do certame, apresentar documentação
falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a
proposta, cometer fraude fiscal ou comportar-se de modo inidôneo, observando-se
o direito ao contraditório e ampla defesa, ficará sujeita às penalidades previstas
abaixo:
 
I - Suspensão temporária de participação de licitações e de assinar contrato com a
EMBRATUR pelo prazo de até 02 (dois) anos:
 
II - multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do contrato;
 
III - multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do contrato;
 
a) Suspensão por até 06 (seis) meses – inciso I:
 
a1 - Perturbação de qualquer ato na sessão da licitação, seja por mensagens
via chat, por e-mail e/ou ligações telefônicas;
 
a2 - Não cumprir os requisitos de habilitação, após a análise de aceitação da
proposta, quando o licitante houver declarado que os atendia.
 
b) Suspensão por até 12 (doze) meses e multa de 1% - incisos I e II:
 
b1 - Desistir de proposta, salvo por justo motivo decorrente de fato superveniente;
 
b2 - Solicitar sua própria inabilitação, após a fase de lances, no pregão, salvo por
justo motivo decorrente de fato superveniente;
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b3 - Arguir a inexequibilidade dos próprios preços;
 
b4 - Não apresentar nova proposta no prazo estabelecido pelo pregoeiro, adaptada
ao valor ofertado na fase de lances ou ao obtido mediante negociação;
 
b5 - Interpor recurso manifestamente protelatório.
 
c) Suspensão por até 24 (vinte e quatro) meses e multa de 2% - Inciso I e III:
 
c1 - Recusa do licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, em assinar ou aceitar o contrato, ou retirar o instrumento equivalente.
 
c2 - Prática de ato inidôneo visando frustrar os objetivos da licitação, a exemplo de
conluio entre empresas;
 
c3 - Apresentação de documentos fraudulentos, adulterados, falsos ou falsificados;
 
c4 - Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer dos requisitos
de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das demais
exigências previstas no respectivo Edital e seus anexos;
 
c5 - Cometer fraude fiscal;
 
20.4. A dosimetria da sanção deve levar em consideração as razões de fato e de
direto apresentadas pela CONTRATADA, a gravidade e abrangência de prejuízos
potenciais ou materializados para a EMBRATUR, a reprovabilidade da conduta,
devendo respeitar ordem taxativa prevista no artigo 46 do Manual de Licitações e
Contratos da EMBRATUR, sendo advertência a mais branda e a suspensão de licitar a
mais grave.
 
20.5. A sanção de multa pode ser aplicada concomitantemente com as demais,
sempre que se identificar ganho patrimonial à empresa ou prejuízos significativos à
EMBRATUR.
 
21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, por meio do endereço eletrônico pregoeiro2@embratur.com.br.
 
21.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2
(dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos;
 
21.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
Comprasnet e vincularão os participantes do pregão e a EMBRATUR. 
 
21.2. Qualquer pessoa poderá solicitar a impugnação dos termos do Edital do
pregão, por meio do endereço eletrônico pregoeiro@embratur.com.br, em qualquer
horário, ou presencialmente, por petição dirigida ou protocolada no endereço SCN
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Quadra 02 Bloco G, Brasília-DF – CEP 70.712-90, das 09:30h às 12:00h e das 14:00h
às 17:30h, na forma prevista no Edital, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.
 
21.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo, isto é, não suspende
automaticamente os prazos previstos no certame;
 
21.2.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e
dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de recebimento do pedido de impugnação;
 
21.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame;
 
21.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
 
21.3. O pedido de esclarecimento e o de impugnação são procedimentos distintos,
atos separados que não podem ser cumulados, não sendo permitida a conversão do
pedido de esclarecimento em impugnação ao Edital.
 
22. DA VISTORIA
22.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, será facultado
à licitante conhecer a infraestrutura telefônica e as instalações da CONTRATANTE.
Para tanto poderá encaminhar representante capacitado para realizar visita às
instalações da EMBRATUR em Brasília-DF, com o objetivo de avaliar as condições e
absorver a maior quantidade de informações necessárias para a elaboração de suas
propostas, para os serviços a serem realizados.
 
22.1.1. A vistoria poderá ser agendada por meio do telefone:(61) 2023-8889 e 2023-
8885, CIS/DGC.
 
22.1.2. A vistoria poderá ser realizada  de segunda à sexta-feira, das 09:00h às
12:00h e de 14:00h às 18:00h.
 
22.2. O prazo para vistoria iniciar-se-à no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.
 
22.3. Para a realização da vistoria o proponente, ou o seu representante legal, deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para representá-la.
 
22.4.A não realização da vistoria não poderá servir de justificativa para posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo empresa
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
22.5. O proponente deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do
Comprasnet. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da EMBRATUR, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a EMBRATUR não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Além disso, somente se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na EMBRATUR.
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços
eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e www.embratur.com.br/editais/.
 
23.12. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Resolução nº 17, de 09 de Setembro de 2021 que aprova o
Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR.
 
23.13. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, este procedimento
licitatório será anulado se ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser
revogado, em qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta.
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tal conduta.
 
23.13.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato.
 
23.13.2. O CONTRATANTE poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que
vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato
e assegurados o contraditório e a ampla defesa, caso a adjudicação seja anulada, em
virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize.
 
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO OU NÃO DE
VISTORIA  
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DO CONTRATO
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a ser executado de forma
contínua para Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR,
a partir da cidade de Brasília-DF, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:
 

Lote Único
Item Discriminação Unidade Quantidade Anual

 
TELEFONIA FIXA LOCAL: SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC) NA
MODALIDADE LOCAL REALIZADO A PARTIR DE TERMINAIS TELEFÔNICOS
LOCALIZADOS NA CIDADE DE BRASÍLIA-DF.

01 Instalação Tronco E-1 serviço 2

02 Assinatura Tronco E-1 serviço 12

03 Assinatura DDR RAMAIS (500) serviço 12

04 LOCAL-FF minuto 80.000

05 LOCAL-FM-IO minuto 50.000

06 LOCAL-FM-EO minuto 40.000

 
 TELEFONIA FIXA LDN - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO NA
MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL REALIZADO A PARTIR DE
TERMINAIS TELEFÔNICOS FIXOS DEFINIDOS NO GRUPO.

07 LDN-FF-QO minuto 30.000

08 LDN-FM-IO minuto 8.000

09 LDN-FM-EO minuto 10.000
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TELEFONIA FIXA LDI - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC) NA
MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL-LDI REALIZADO A
PARTIR DE TERMINAIS TELEFÔNICOS FIXOS DEFINIDOS NO GRUPO.

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Internacional para os
países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de telefones fixos, da
área local para os telefones fixos nas seguintes regiões:

10 LDI-FIXO-R1 minuto 850

11 LDI-FIXO-R2 minuto 460

12 LDI-FIXO-R3 minuto 460

13 LDI-FIXO-R4 minuto 460

Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa Distância Internacional para os
países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de telefones fixos, da
área local para telefones móveis nas seguintes regiões:

14 LDI-MÓVEL-R1 minuto 230

15 LDI-MÓVEL-R2 minuto 230

16 LDI-MÓVEL-R3 minuto 350

17 LDI-MÓVEL-R4 minuto 300

(*) Tendo em vista a especificidade da contratação, o tempo a ser utilizado
por cada serviço contratado é meramente estimativo e será cobrado por
demanda, razão pela qual será pago o que for efetivamente utilizado. Os
serviços de instalação de tronco e assinaturas vinculadas a linhas
telefônicas, subitens 1, 2 e 3, por sua vez, terão quantitativo certo.
 
1.2.  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Global.
1.3. As estimativas apresentadas abaixo, tiveram como base o contrato atual, não se
constituindo, portanto, em qualquer compromisso de aquisição na sua totalidade,
isto é, serão adquiridas em função do consumo e da real utilização, podendo haver
variação entre as quantidades efetivamente utilizadas e as quantidades estimadas
neste processo de contratação.
1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses.
 
2. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Lei nº 13.303/16 - Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública.
2.2. Lei nº 14.002/20 - Instituição da Agência Brasileira de promoção Internacional do
Turismo - EMBRATUR.
2.3. Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR - Resolução CDE nº 17, de 09 de
setembro de 2021.
2.4. Lei nº 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor.
2.5. Lei n° 9.472, de 16/07/1997, dispõe sobre a organização de telecomunicações.
2.6. Resolução da ANATEL n° 426/2005, aprova o Regulamento do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC.
2.7. Resolução ANATEL nº 341 - Plano Geral de Metas de Qualidade.
2.8. Resolução ANATEL nº 632/2014 - Regulamento Geral de Direitos do Consumidor
de Serviços de Telecomunicações.
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2.9. Resolução ANATEL nº 575/2011 - Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-
STFC) e Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP).
2.10. Resolução ANATEL nº  341/2003 - Aprova os modelos de Contrato de
Concessão para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI)
e o Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado
(PGMQ).
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, com ligações originadas no edifício-sede da
EMBRATUR, por se tratar de serviço imprescindível, visando suprir a necessidade de
realizar ligações telefônicas a partir da rede fixa, em atenção aos princípios da
economicidade e vantajosidade para a Administração Pública.
3.2. O presente certame encontra-se abarcado de serviço que compõe seu objeto
por itens agrupados em lote único e serão contratados conforme adiante listados,
contemplando Serviço Telefônico Fixo 3.3. Comutado (STFC) nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), através de
entroncamento digital para o STFC.
Lista e descrição de cada um dos itens de fornecimento/serviço que
compõe este Termo de Referência:
ITEM 1. TELEFONIA FIXA LOCAL: SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC)
NA MODALIDADE LOCAL REALIZADO A PARTIR DE TERMINAIS TELEFÔNICOS
LOCALIZADOS NA CIDADE DE BRASÍLIA-DF.
Item 1.1 - Instalação e habilitação de tronco E1-30 (a ser cobrado de uma única vez).
Item 1.2 - Assinatura feixe E1-30 (500 ramais).
Item 1.3 - Assinatura DDR (500 ramais).
Item 1.4 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as
ligações oriundas da Área Local para telefones fixos nesta mesma área. (LOCAL-FF),
bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a
Ramal - DDR) na cidade de Brasília.
Item 1.5 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade Local,
assim entendidas as ligações oriundas da Área Local para telefones móveis da
mesma operadora nesta mesma área. (LOCAL-FM-IO).
Item 1.6 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade Local,
assim entendidas as ligações oriundas da Área Local para telefones móveis de outra
operadora nesta mesma área. (LOCAL-FM-EO).
ITEM 2 - TELEFONIA FIXA LDN - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO NA
MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL REALIZADO A PARTIR DE TERMINAIS
TELEFÔNICOS FIXOS DEFINIDOS NO GRUPO.
Item 2.1 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional (todos
os degraus) que abrange as ligações originadas em telefones fixos da Área local e
destinadas a telefones fixos para qualquer operadora em áreas com Código Nacional
diferente da área Local, em todo o país (LDN-FF -QO).
Item 2.2 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade Longa
Distância Nacional, que abrange as ligações originadas em telefones fixos da Área
Local e destinadas a telefones móveis da mesma operadora com Código Nacional
diferente da área Local, em todo o país (LDN-FM- IO).
Item 2.3 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade Longa
Distância Nacional, que abrange as ligações originadas em telefones fixos da Área
Local e destinadas a telefones móveis de outra operadora com Código Nacional
diferente da área Local, em todo o país (LDN-FM-EO).
ITEM 3 - TELEFONIA FIXA LDI - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC) NA
MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL-LDI REALIZADO A PARTIR DE
TERMINAIS TELEFÔNICOS FIXOS DEFINIDOS NO GRUPO.

Edital 1 (0337153)         SEI 72100.001036/2021-26 / pg. 35



Item 3.1 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Internacional
para os países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de telefones
fixos, da área local para os telefones fixos nas seguintes regiões:
3.1.1 - Região 1 - EUA (exceto Havaí e Alasca), Canadá, Finlândia, Noruega, Suécia,
Bélgica, Holanda, Áustria, Dinamarca, Argentina, Chile, Japão, Austrália, Portugal,
França, Espanha, Itália, Reino Unido, Irlanda, Alemanha, Suíça, Coréia do Sul, China,
Grécia e Israel;
3.1.2 - Região 2 - Demais países da América e da Europa;
3.1.3 - Região 3 - Demais países da Ásia, África, Oriente Médio, Oceania e Ilhas do
Pacífico; e,
3.1.4 - Região 4 - Demais países e territórios não listados nas regiões anteriores.
Item 3.2 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa Distância Internacional
para os países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de telefones
fixos, da área local para telefones móveis nas seguintes regiões:
3.2.1 - Região 1 - EUA, Canadá (Inclui Alasca e Havaí);
3.2.2 - Região 2 - Andorra, Argentina, Liechtenstein, Luxemburgo;
3.2.3 - Região 3 - Alemanha, Austrália, Áustria, Bélgica, Chile, Dinamarca, Espanha,
Finlândia, França, Holanda, Irlanda, Israel, Itália, Japão, Noruega, Portugal, Reino
Unido, Suécia, Suíça; e,
3.2.4 - Região 4 - Demais países que não se enquadram nos itens anteriores.
 
4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A telefonia fixa é um dos meios de comunicação utilizados pela EMBRATUR, tanto
para fins institucionais quanto para relacionamento com a sociedade. A utilização
desse meio de comunicação requer o meio de assegurar a continuidade e a
manutenção dos serviços prestados.
4.2. Como órgão de atuação em âmbito nacional e internacional, a EMBRATUR faz
uso constante de serviços de telefonia para comunicação com o público de
seguimentos específicos, em geral e com outros órgãos da administração pública.
4.3. A EMBRATUR necessita efetuar ligações telefônicas locais, interurbanas e
internacionais, pois tais serviços são importantes para o estabelecimento de
comunicação ágil e segura com toda a rede telefônica nacional e internacional e de
fundamental importância para a realização das missões institucionais que lhe são
atribuídas.
4.4. Diante disso, pretende-se contratar empresa especializada na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a ser
executado de forma contínua, a partir da cidade de Brasília-DF.
4.5. objeto a ser licitado foi reunido em um único lote, visto que os itens agrupados
fazem parte do serviço como um todo, não podendo ser licitado de forma separada.
4.6. A Contratação do presente serviço de natureza continuada é necessária para
garantir os serviços de telefonia fixa comutada, os quais são essenciais para a
comunicação de dirigentes e servidores com o público de seguimentos específicos e
em geral, bem como com outros órgãos da administração pública não podendo
sofrer quebra de continuidade, fato que acarretaria prejuízos às atividades vinculadas
à missão da EMBRATUR.
4.7. Cabe informar que os itens que compõem o objeto do presente Termo de
Referência são qualificados como bens comuns, de acordo com o parágrafo único,
do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de
especificações usuais no mercado.
4.8. Além disso, os serviços a serem contratados estão enquadrados no Decreto nº
9.507, de 21/09/2018, parágrafo primeiro, sendo objeto de execução indireta em
razão de constituírem serviços acessórios, instrumentais e complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não sendo inerentes às categorias funcionais
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abrangidas em seu plano de cargos.
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. O serviço contratado será realizado pelo regime de execução de Empreitada
por Preço Global.
5.1.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados,
conforme disposto neste Termo de Referência e seus anexos.
5.1.3. Instalação e Habilitação de Acessos Digitais E1 a 2Mbps padrão R2;
5.2. O local de instalação e previsão do quantitativo estimado do lote referente ao
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, na modalidade
Ligação Local, através do fornecimento de Acessos Digitais E1 padrão R2 e Ramais
DDR, para a EMBRATUR, em Brasília- DF, estão especificados na tabela abaixo:

LOCAL
MODELO/MARCA

DA CENTRAL
TELEFÔNICA

FAIXA
DE

RANGE

TRONCO
DIGITAL
E1/R2

BIDIRECIONAL
 

ESTIMATIVA
DE

RAMAIS
DDR

 
Setor Comercial Norte,
Quadra 2, Bloco G –
Edifício EMBRATUR – CEP:
70.071-907 – Brasília-DF

AVAYA  02 500

5.3. O prazo para instalação e ativação dos serviços é de até 30 (trinta) dias corridos,
antes do início da execução do Contrato, considerando-se esse período como de
transição contratual.
5.4. Todos os procedimentos de instalação e configuração deverão estar finalizados
até o início da execução do contrato.
5.5. A licitante vencedora do grupo será convocada para assinatura do termo de
contrato dentro do prazo de validade da proposta, contudo, o contrato terá sua
vigência iniciada somente a partir de sua assinatura e publicação do Diário Oficial da
União, haja vista que o referido serviço atualmente é prestado por meio do Contrato
n.º 07/2019.
5.6. Neste caso, observar-se-á o prazo de transição contratual, no qual a empresa
vencedora do grupo iniciará a implantação do serviço antes do termino do Contrato
n.º 07/2019, evitando, assim, a descontinuidade do serviço.
5.7. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE as datas e horários
estipulados para a instalação e ativação dos serviços contratados, com uma
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data prevista para cada ativação.
5.8. As instalações e ativações deverão ser agendadas para dias úteis, das 9:00 h às
12:00 h e das 14:00h às 17:00h, com a CIS/DGC, preferencialmente por e-mail
destinado ao endereço eletrônico  gcca.cis@embratur.com.br ou através dos
telefones (61) 2023-8889 e 2023-8885, da mesma forma como poderão também ser
obtidas outras informações relativas à execução dos serviços licitados.
5.9. A CIS/DGC após análise do comunicado, poderá concordar ou estabelecer
outros dias ou horários para a ativação das linhas telefônicas.
5.10. Conforme as necessidades operacionais, o dia indicado para os serviços
poderá ser dia não útil;
5.11. A CONTRATADA obriga-se, ainda, se necessário e solicitado pela
CONTRATANTE, a divulgar o(s) número(s) solicitado(s) pela(s) CONTRATANTE(s);
5.12. Características do serviço de telefonia fixa
5.12.1. Troncos Digitais (E1)
5.12.1.1. A quantidade de entroncamentos de entrada e saída fornecida pela
CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e
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proporcionar qualidade no serviço telefônico objeto deste Termo de Referência.
5.12.1.2. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos
Troncos de Entrada e Saída serão fornecidos pela CONTRATADA, exceto a rede
interna, sem ônus de qualquer natureza para a CONTRATANTE.
5.12.1.3. A descrição das características dos entroncamentos digitais para conexão
com a Central Telefônica da EMBRATUR são apresentadas a seguir.
5.12.2. Entroncamento E1 e Faixa de Numeração
5.12.2.1. Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá
fornecer e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1) junto à Central
Telefônica da EMBRATUR.
5.12.22. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a facilidade de
portabilidade numérica, devendo esta manter a(s) faixa(s) de numeração utilizados
pela CONTRATANTE, sem ônus para a mesma, e independentemente da operadora
do serviço a que esteja atualmente vinculado.
5.12.2.3. Os Troncos Digitais (E1) serão fornecidos no padrão ISDN ou SIP ou, no
caso destes padrões não serem suportados pela(s) Central Telefônica da EMBRATUR,
no padrão MFC/R2 sendo utilizados para recepção de chamadas diretamente nos
ramais. No caso de troncos SIP, estes deverão ser fornecidos mediante solicitação
da CONTRATANTE e disponibilidade da CONTRATADA.
5.12.2.4. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos
Troncos de Entrada e Saída e a alocação das faixas de numeração de ramais DDR
serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus de qualquer natureza para a
CONTRATANTE.
5.13. Requisitos da Contratação:
Requisitos de Negócio

NECESSIDADE 1

Os serviços telefônicos fixos compreendem a realização de chamadas de telefones
fixos para telefones fixos e móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente
nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR) e nos equipamentos móveis. Os
serviços serão licitados nas modalidades de Local, Longa Distância Nacional e
Internacional.

 

ID Descrição das funcionalidades e atores envolvidos:

1 Serviços telefônicos migrados

2 Entrega dos serviços de telefonia fixa com entroncamento digital E1, em pleno
funcionamento em equivalência a necessidade do órgão.

3 Portabilidade numérica.

4 Garantia de todos os serviços adquiridos no contrato.

5
Garantir que a saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente e
necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço
telefônico.

 

NECESSIDADE 2

Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer
e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1) junto a Central Telefônica da
EMBRATUR.
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ID Descrição das funcionalidades e atores envolvidos:

1 Serviços telefônicos migrados

2 Entrega dos serviços de telefonia e serviços E1 em pleno funcionamento

3 Migração para faixa exclusiva do governo federal e portabilidade dos ramais

4 Garantia de todos os serviços adquiridos na compra

5 Troncos Digitais serão fornecidos preferencialmente no padrão ISDN ou SIP, no
padrão suportado pela Central Telefônica da EMBRATUR.

6
Saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar
chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico e Quantidade
de dispositivos móveis deverá ser suficiente para atender as necessidades do
órgão.

Da entrega, instalação e avaliação – Requisitos e prazos

ID STFC PRAZO

1

A CONTRATADA deverá realizar todas as
configurações necessárias, tanto em sua
rede quanto nas redes das Operadoras de
Telefonia Pública, incluindo a publicação da
faixa de numeração e o serviço de
interceptação de chamadas.

No máximo de até 30 (trinta) dias
corridos a contar da data de
assinatura do contrato, devendo
a entrega ser informada com, no
mínimo, 5 (cinco) dias corridos de
antecedência.

2

Alterações de características técnicas
decorrentes de alterações nas Centrais
Telefônicas, nas Características de
Conectividade, ou em outros fatores que
impliquem em reconfiguração de recursos
por parte da CONTRATADA.

Serão efetivadas no prazo
máximo de 20 (vinte) dias
corridos a contar da solicitação
da CONTRATANTE.

3
Alteração de endereço para locais onde a
CONTRATADA já se encontra instalada e
possui folga de infraestrutura.

Serão efetivadas no prazo
máximo de 30 (trinta) dias
corridos a contar da solicitação
da CONTRATANTE.

4
Alteração de endereço para locais onde a
CONTRATADA já se encontra instalada e não
possui folga de infraestrutura.

Serão efetivadas no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias corridos a contar da
solicitação da CONTRATANTE.

Requisitos de segurança

Requisitos de Segurança da Informação

 

ID Requisitos de Segurança da Informação

1 Controle de acesso aos racks dos pabx.

2 Controle de acesso aos sites (pessoas e colaboradores).

Requisitos tecnológicos de arquitetura tecnológica.

Especificação técnica do tráfego em IP referente ao STFC (quando
disponível)
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ID  

1

IP (Internet Protocol - RFC 0791);
TCP (Transmission Control Protocol - RFC 0793);
UDP (User Datagram Protocol - RFC 0768);
SIP (Session Initiation Protocol - RFC 3261);
SDP (Session Description Protocol - RFC 2327);
RTP (Real-Time Transport Protocol - RFCs 1889 e 1890);
SRTP (Secure Real-time Transport Protocol - RFC 3711);

2
Codecs de compressão de áudio presentes no tráfego estão configurados com
a seguinte prioridade deutilização: - ITU G.729A; - ITU G.711 Alaw; - ITU G.711
μlaw; - ITU G.723 6.3
kbps;

3
Tráfego de áudio utiliza para transmissão de voz os protocolos RTP e SRTP,
sendo predominante a utilização deste último, e a sinalização das chamadas é
feita utilizando o protocolo SIP.

 
Requisitos de experiência profissional/formação de metodologia de
trabalho
 

Requisitos de Metodologia de Trabalho

 

ID Descrição dos requisitos

1
Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato,
salvaguardados os casos de interrupções programadas.

2
Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

3
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas corridas, por intermédio do
consultor designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua
solicitação.

4
A versão em PDF das faturas deve apresentar o detalhamento das chamadas
por ramal, com quebra de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo
ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova página.

5

Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade
anual mínima em 99,60% (noventa e nove por cento e sessenta centésimos) do
tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções, as falhas
deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 2 (duas) horas,
conforme definido pela Resolução ANATEL nº 341 que trata do Plano Geral de
Metas de Qualidade.

6
Prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso
de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem
como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da
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CONTRATADA.

7
As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à
CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão
realizadas com a concordância da CONTRATANTE.

5.14. Início da execução dos serviços:
5.14.1. A CONTRATADA deverá realizar todas as configurações necessárias, tanto
em sua rede quanto nas redes das Operadoras de Telefonia Pública, incluindo, se
necessário, a publicação da faixa de numeração e o serviço de interceptação de
chamadas.
5.14.2. Alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas Centrais
Telefônicas, nas características de conectividade, ou em outros fatores que
impliquem em reconfiguração de recursos por parte da CONTRATADA, serão
executados sem ônus para a CONTRATANTE.
5.14.3. O início da execução do objeto dar-se-á com o início da vigência do contrato.
5.14.4. A fim de evitar a interrupção dos serviços de telefonia, nos 30 (trinta) dias
que antecederem à execução do objeto, será realizada a transição contratual
mediante a instalação da estrutura necessária para a sua ativação.
5.14.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
6. DA VISTORIA
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, será facultado à
licitante conhecer a infraestrutura telefônica e as instalações da CONTRATANTE. Para
tanto poderá encaminhar representante capacitado para realizar visita às instalações
da EMBRATUR em Brasília-DF, com o objetivo de avaliar as condições e absorver a
maior quantidade de informações necessárias para a elaboração de suas propostas,
para os serviços a serem realizados.
6.1.1. A vistoria poderá ser agendada por meio do telefone:(61) 2023-8889 e 2023-
8885, CIS/DGC.
6.1.2. A vistoria poderá ser realizada  de segunda à sexta-feira, das 09:00h às
12:00h e de 14:00h às18:00h.
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-à no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.
6.3. Para a realização da vistoria o proponente, ou o seu representante legal, deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para representá-la.
6.4. A não realização da vistoria não poderá servir de justificativa para posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo empresa
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.5. O proponente deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação, conforme modelo constante no Anexo II deste Termo de Referência.
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1.  São obrigações da CONTRATANTE:
7.1.1. Exigir a entrega do objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo
de Referência;
7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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7.1.2.1.  exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
7.1.3. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas;
7.1.4.  efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATADA, no que couber;
7.1.5.  pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência.
7.2.  A EMBRATUR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.3.  permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços.
7.4.  prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA.
7.5. cumprir as obrigações impostas pelas Resoluções ANATEL nº 632/2014
(Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de
Telecomunicações) e nº 426/2005 (Regulamento do STFC), no que for cabível.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. São obrigações da CONTRATADA:
8.1.1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade exigidas;
8.1.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal da contratação, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à EMBRATUR, devendo ressarcir
imediatamente a CONTRATANTE em sua integralidade;
8.1.3.1. em caso de ocorrência do previsto no item 8.1.3, a CONTRATANTE fica
autorizada a descontar da garantia exigida no item 14.1 deste Termo de Referência,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos adequados dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.1.5. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.1.6. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução
do serviço;
8.1.7. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações deste Termo de Referência;
8.1.8. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
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técnica, normas e legislação;
8.1.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
8.1.10. assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
8.1.11. indicar preposto para representá-la durante a execução do  contrato;
8.1.12. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990).
8.1.13. deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação;
8.1.14. responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito
federal, estadual ou no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL;
8.1.15. prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia,
7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato,
salvaguardados os casos de interrupções programadas;
8.1.16. fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem
esta designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada,
excluindo a disponibilização de central de atendimento estilo “call center”;
8.1.17. apresentar mensalmente e de forma gratuita, juntamente com a Nota Fiscal,
detalhamento dos serviços prestados de voz, tanto em formato PDF quanto em
arquivo eletrônico compatível com Microsoft Office Excel ou OpenOffice Calc ou, sob
demanda, em arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 2 ou
superior, conforme www.febraban.org.br), incluindo detalhes das chamadas (número
chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço,
que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no
processo licitatório;
8.1.18. apresentar Nota Fiscal/Fatura em versão em PDF com o detalhamento das
chamadas por ramal ou linha, com quebra de página, ou seja, o início do
detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova página;
8.1.19. Manter a prestação dos serviços, mesmo quando do eventual
inadimplemento por parte da CONTRATANTE por prazo inferior a 90 dias, nos casos
em que sua interrupção afetar a prestação de serviços considerados essenciais.
8.1.20. cumprir as obrigações impostas pelas Resoluções ANATEL nº 632/2014
(Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações), nº
426/2005 (Regulamento do STFC).
8.1.21. seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia nos
Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-STFC) e Regulamento de Gestão da
Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 575/2011.
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. É permitida a subcontratação parcial do serviço de infraestrutura física e call
center, que dependerá de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre com os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.
9.2. A utilização de serviços de outras empresas de telefonia visando atender
demandas de interconexão, roaming nacional, roaming internacional é algo inerente
ao modelo de mercado, não sendo possível definir qual o nível de interação entre as
empresas, pois envolve muitas variáveis, dependendo da operadora, local, tecnologia
utilizada, origem e destino da conexão, localização e particularidades do órgão
CONTRATANTE, dentre outras. Para fins da presente licitação, o uso desses serviços
não será entendido como subcontratação.   
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9.3. Em qualquer hipótese de uso de serviços de terceiros permanece a
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das demais
empresas, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
9.4. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.
9.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão
e a coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante
à CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
9.6. Especificamente no tocante a subcontratação, cabe à CONTRATADA:
9.6.1. informar à EMBRATUR se realizará alguma subcontratação, indicando as
empresas (nome, dados de contato e CNPJ ou equivalente) e os serviços que serão
objeto de subcontratação;
9.6.2. comprovar à EMBRATUR que notificou a empresa SUBCONTRATADA acerca da
inexistência de qualquer relação jurídica ou responsabilidade civil da
EMBRATUR oriunda do contrato firmado entre a CONTRATADA e a
SUBCONTRATADA;
9.6.3. responsabilizar-se integralmente por questionamentos administrativos e/ou
judiciais referentes ao inadimplemento ou a quaisquer outras querelas decorrentes da
subcontratação perante a SUBCONTRATADA e/ou a terceiros.
 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que será exercido por um representante da CONTRATANTE.
10.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
10.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada.
10.4. O representante da EMBRATUR anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais.
 
11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
11.1. Após a fiscalização dos serviços prestados, o gestor ou, na ausência deste, o
gestor substituto indicará à CONTRATADA que os serviços estão em conformidade
com as especificações do Termo de Referência e que está autorizada a emissão da
Nota Fiscal/Fatura, sendo que o recebimento se materializará com o atesto da
unidade requisitante.
11.2. A indicação de conformidade da execução do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
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do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
indicadas no item 2 deste Termo de Referência.
11.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
serviço, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
11.4. O recebimento materializa-se pelo ateste da execução dos serviços e será
realizado pelo gestor do contrato, ou, na ausência deste, o gestor substituto.
11.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ATESTO” pelo
gestor ou, na sua ausência, pelo gestor Substituto do contrato na nota fiscal/fatura
apresentada.
12.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à demanda, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.
12.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária, depósito  ou transferência bancária.
12.4. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, quando for o caso.
12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
12.6. Após o atendimento de todas as exigências supramencionadas e aguardado o
trâmite processual da EMBRATUR, a Coordenação Financeira deverá efetuar o
pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do referido processo.
12.6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento conforme prazo indicado no
item 12.6, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )
        365 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

 
13. DO REAJUSTE
13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados na
forma e data-base estabelecidas pela ANATEL, mediante a incidência do Índice de
Serviços de Telecomunicações (IST), observando-se sempre intervalo não inferior a
12 (doze) meses entre as datas-bases dos reajustes concedidos.
13.2. Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a
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CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as
tarifas reduzidas.
13.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de
documento oficial expedido pela CONTRATADA.
13.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do
interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.
13.5. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
13.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo índice de reajuste adotado, a CONTRATADA deverá solicitar a inserção de
cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste,
a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
13.7. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
13.7.1. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1
(um) ano; ou
13.7.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros.
13.8. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados
por aditamento ao contrato.
 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL
14.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor
do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo de
Referência, conforme disposto no art. 39 do Manual de Licitações e Contratos da
EMBRATUR.
14.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) do valor do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento);
14.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Agência a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR.
14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 (noventa) dias posterior ao término da vigência
contratual.
14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:
14.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
14.3.2. prejuízos diretos causados à Agência decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
14.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Agência à CONTRATADA; e
14.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
14.4. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
14.4.1. caução em dinheiro; ou
14.4.2. seguro-garantia; ou
14.4.3. fiança bancária.
14.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
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parâmetros utilizados quando da contratação, inclusive quanto aos prazos previstos
no item 14.1.
14.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada.
14.7. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.
14.8. Será considerada extinta a garantia:
14.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
14.8.2. ao fim do prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a EMBRATUR pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
15.1.1. advertência;
15.1.2. multas:
15.1.2.1.  de 0,2 % (dois décimos por cento) do valor total do contrato na qual tenha
sido entregue ou realizado com atraso, qualquer produto ou serviço a ele destinado,
aplicável por dia de atraso, entendendo-se como atraso, o não cumprimento do
prazo de realização do serviço;
15.1.2.2. de 1% (um por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer de
suas cláusulas ou condições, que não as especificadas no subitem 15.1.2.1 ou no
subitem 16 deste termo de Referência, aplicada em dobro na reincidência.
15.1.3. suspensão de licitar com a EMBRATUR por até 2 (dois) anos.
15.2. A aplicação de sanção fica condicionada ao trânsito de processo administrativo
sancionador, que garantirá o contraditório e a ampla defesa.
15.3. A dosimetria da sanção deve levar em consideração as razões de fato e de
direito apresentadas pela CONTRATADA, a gravidade e a abrangência de prejuízos
potenciais ou materializados para a EMBRATUR e a reprovabilidade da conduta,
devendo respeitar ordem taxativa prevista no item 15.1, sendo advertência a mais
branda e a suspensão de licitar a mais grave.
15.4. A sanção de multa pode ser aplicada concomitantemente com as demais,
sempre que se identificar ganho patrimonial à CONTRATADA ou prejuízos
significativos à EMBRATUR.
15.5. No processo de aplicação de penalidades, prevalecerão as normas e
procedimentos do Manual de Licitações e Contratos EMBRATUR.
 
16. METODOLOGIA E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. A execução dos serviços contratados será acompanhada e
fiscalizada pelo Gestor do contrato ou, em sua ausência, pelo gestor
substituto, devidamente designado pela autoridade competente.
16.2. O(s) representante(s) da CONTRATANTE anotará(ão) em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.
16.3. Os valores praticados pela operadora CONTRATADA serão objeto de constante
verificação, de forma a garantir o cumprimento das condições ofertadas na licitação,
devendo o gestor do contrato verificar se os preços cobrados pela CONTRATADA
são os mais vantajosos para a CONTRATANTE, observadas as peculiaridades do
mercado e do contrato celebrado.
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mercado e do contrato celebrado.
16.4. As decisões e providências que, porventura, ultrapassarem a competência
do(s) representante(s) deverão ser solicitadas à Diretoria de Gestão Corporativa da
CONTRATANTE, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
16.5. Ao(s) representante(s) da CONTRATANTE caberá expedir solicitações e
reclamações acerca dos serviços contratados, as quais devem ser devidamente
recebidas, analisadas em tempo hábil, respondidas e, sempre que estiverem de
acordo com o contrato firmado, acatadas e resolvidas pela CONTRATADA.
16.6. A CONTRATADA deverá indicar formalmente um preposto que exerça suas
atividades profissionais dentro da região metropolitana que estiver localizada a
CONTRATANTE, o qual representará a CONTRATADA na execução do Contrato com
poderes para providenciar atendimento às solicitações feitas pela CONTRATANTE,
bem como para emitir e receber documentos relativos ao contrato firmado, a fim de
garantir a adequada tramitação.
16.7. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados,
se estes estiverem em desacordo com o contrato firmado, sujeitando à
CONTRATADA às sanções cabíveis.
16.8. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos serviços.
16.9. Caberá a CONTRATADA levar, imediatamente e formalmente, ao conhecimento
da CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que afete a execução
dos serviços contratados, de modo que se possam adotar as medidas cabíveis em
tempo hábil.
16.10. As interrupções programadas dos serviços contratados deverão ser
comunicadas a CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e
somente serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE.
16.11. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos:
16.11.1. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle que compreendam a mensuração dos serviços prestados, bem
como demais aspectos constantes nos subitens subsequentes:
16.11.2. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos
prazos de execução e da qualidade demandada;
16.11.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
16.11.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
16.11.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
16.11.6. A satisfação do público usuário.
16.12. A CONTRATADA deverá manter um telefone franqueado, gratuito (tipo 0800),
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para a solicitação de
serviços e ou reparos por parte da CONTRATANTE.
16.13. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade
semestral mínima em 99,60% (noventa e nove por cento e sessenta centésimos) do
tempo contratado.
16.14. Na hipótese de ocorrência de interrupções, as falhas deverão ser corrigidas e
o serviço restabelecido em no máximo 2 (duas) horas para os terminais que se
enquadram no atendimento de serviço de utilidade pública, conforme o art. 11 do
PGMQ-STFC, Resolução nº 341/2003 da ANATEL, e no máximo com 6 (seis) horas
para os demais terminais.
16.15. As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em
níveis adequados, sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de queda de
ligações, nos termos da Resolução supracitada.
16.16. Com base nos subitens anteriores, para fins de efetivo controle sobre a
execução contratual, a CONTRATANTE adotará a AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, a
ser apurada mensalmente, conforme tabela constante no subitem abaixo.
16.16.1. Quadro Demonstrativo da Avaliação da Prestação dos Serviços:
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ITEM OCORRÊNCIA PONTOS

01 Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para
os contatos e registro das ocorrências 0,3

02
Atraso na prestação de informações e esclarecimentos
solicitados pela
CONTRATANTE, superior a 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir da solicitação

0,3

03 Atendimento das solicitações de reparo em prazo superior a 8
(oito) horas, contadas a partir da solicitação 0,3

04 Cobrança por serviços não prestados (por cobrança indevida) 0,3

05 Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação
pertinente 0,3

06
Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de
características técnicas ou nas Alterações de endereço, para
cada 5 (cinco) dias corridos de atraso

1

07
Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora
totalizada pela soma das interrupções), sem comunicação prévia
e acordada com a CONTRATANTE

0,5

08
Tentativas de originar chamadas locais, de longa distância
nacionais e internacionais que resultem em comunicação com o
número chamado inferior a 70% (setenta por cento) dos casos
(por evento)

0,5

09
Tentativas de originar chamadas locais, de longa distância
nacionais e internacionais, que não resultem em comunicação
com o número chamado, por motivo de congestionamento na
rede, superior a 4% (quatro por cento) por evento.

0,5

10 Dificultar a fiscalização da CONTRATANTE quanto à execução
dos serviços 0,5

11 Quebra do sigilo telefônico sem o devido processo legal.
Pontuação por evento 8

OBS.1
As penalidades constantes desta planilha poderão ser aplicadas
cumulativamente, desde que tenham ocorrido no prazo de avaliação, ou
seja, no período de 1º a 30 de cada mês.

OBS.2
A não regularização dos problemas reclamados nos prazos
estabelecidos implicará na aplicação de nova penalidade, e assim por
diante,  até que a situação seja normalizada.

16.17. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da
pontuação decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses
anteriores ao fato gerador. Esta pontuação servirá como base para que a
CONTRATANTE aplique as seguintes glosas, de modo que, atingindo o quantum
necessário à configuração de uma sanção, esta será aplicada preservando-se o
direito do contraditório e da ampla defesa.

PONTUAÇÃO
ACUMULADA GLOSA POR PARCELA INADIMPLIDA

1 (um) ponto Notificação

2 (dois) pontos Notificação
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3 (três) pontos Glosa correspondente a 1% do valor mensal do
contrato

4 (quatro) pontos Glosa correspondente a 2% do valor mensal do
contrato

5 (cinco) pontos Glosa correspondente a 3% do valor mensal do
contrato

6 (seis) pontos Glosa correspondente a 4% do valor mensal do
contrato

7 (sete) pontos Glosa correspondente a 5% do valor mensal do
contrato

8 (oito) pontos Glosa correspondente a 6% do valor mensal do
contrato

 
17. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
17.1. O critério de qualificação técnica a ser atendido pelo licitante é a apresentação
de Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT), em nome da licitante, emitido por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove a execução em
serviços pertinentes e compatíveis ao objeto deste Termo de Referência.
17.1.1. Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e
quantidades, com o(s) objeto(s) da presente licitação, a comprovação da prestação
de serviços terceirizados, por meio de atestados, cujo somatório corresponda a 50%
(cinquenta por cento) dos itens de maior relevância técnica do grupo, que são
aqueles relacionado de 1 a 13 do lote único. 
17.1.2. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de
sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.
17.1.3. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da Contratante e o local onde foram prestados os serviços.
17.1.4. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública
ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente da prestação de
serviços, a discriminação dos serviços executados e o quantitativo de pessoal
empregado.
17.1.5. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s)
eventual(is) empresa(s) filial(is);
17.1.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
17.1.7. Nesta contratação não há parcelamento dos itens, pois o agrupamento é
tecnicamente viável e representa ganho de economia de escala, bem como facilita a
EMBRATUR na administração de um número menor de contratos.
 
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
18.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da EMBRATUR para o exercício de 2022
na classificação abaixo:
18.1.1. Classificação da Despesa: 33.90.39.58
18.1.2. Órgão: 54000 – Ministério do Turismo - MTUR
18.1.3. Gestão/Unidade: EMBRATUR – Agência Brasileira de Promoção Internacional
do Turismo.
18.1.4. Função: 04 – Administração
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18.1.5. Subfunção: 122 – Administração Geral
18.1.6. Programa de Trabalho: Gestão e Manutenção da EMBRATUR
 
19. DA MATRIZ DE RISCO
19.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos
deste termo (item 19.8), a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil,
notificar a EMBRATUR sobre o ocorrido, em documento com as seguintes
informações mínimas:
19.1.1. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da
ocorrência e sua duração estimada;
19.1.2. As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do
evento, quando houver;
19.1.3. As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo
estimado para que esses efeitos cessem;
19.1.4. As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser
cumpridas em razão do evento; e
19.1.5. Outras informações relevantes.
19.2. Após a notificação, a EMBRATUR decidirá quanto ao ocorrido ou poderá
solicitar esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a EMBRATUR
poderá isentar temporariamente à CONTRATADA do cumprimento das obrigações
contratuais afetadas pelo evento.
19.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções.
19.4. O reconhecimento pela EMBRATUR dos eventos descritos no item 19.8 (Matriz
de Riscos) deste termo que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com
responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo à
recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser
suportado exclusivamente pela CONTRATADA.
19.5. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não previstos no item 19.8
(Matriz de Riscos), serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz
respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.
19.5.1. O contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as
medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do
contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é
excessivamente onerosa.
19.6. Fica a CONTRATADA autorizada a prestar serviços indicados neste Termo com
maior qualidade devido a inovações metodológicas ou tecnológicas.
19.7. A CONTRATADA não pode inovar no modelo de execução e em suas
responsabilidades contratuais.
 
19.8. Matriz de Riscos:

Matriz de Risco

Riscos na prestação de serviços contínuos Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel)
nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a ser
executado de forma contínua para Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo -
EMBRATUR, a partir da cidade de Brasília-DF.

ID RISCO DEFINIÇÃO
DO RISCO

ATRIBUIÇÃO
DO RISCO

IMPACTO
(Alto,
Médio,
Baixo)

PROBABILIDADE
DE
OCORRÊNCIA

AÇÕES
PARA
MITIGAÇÃO
DO RISCO

Equívoco na Equivoco na Unidade
Realização do
planejamento
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1 Equívoco na
especificação especificação

do objeto
Unidade
Requisitante Médio Baixa planejamento

da
contratação.

2
Não
cumprimento
de prazos

A
CONTRATADA
atrasa os
prazos
estipulados
para
execução dos
serviços.

CONTRATADA Alto Médio

Sanções
contratuais
impostas pela
EMBRATUR
por atraso no
cumprimento
dos prazos e
Avaliação da
execução dos
Serviços.

3 Rescisão de
contrato

Risco de
rescisão
contratual.

CONTRATADA Médio Baixo

Cláusula
específica
sobre a
garantia
contratual.

4 Falência da
CONTRATADA

Falência  da
CONTRATADA
responsável
pela
execução do
serviços.

CONTRATADA Alto Baixa

Exigência de
qualificação
econômico-
financeiro da
CONTRATADA
e verificação
da certidão
de falência e
concordata.

 
20. DEFINIÇÕES
20.1. Para efeito deste termo de referência, bem ainda, em se tratando de Telefonia
Fixa e Móvel, devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da
Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial e
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das
telecomunicações e sede no Distrito Federal.
OPERADORA - Empresa ou consórcio de empresas que apresentaram uma
proposta conjunta, para prestação de serviços de Telefonia Fixa Comutada.
ACESSO, LINHA, TERMINAL - equipamento/aparelho que possibilita acesso do
usuário ao STFC.
FEIXE (TRONCO) El - El é um padrão de linha telefônica digital sendo o padrão
usado no Brasil. O El possui uma taxa transferência de 2 Mbps e pode ser dividida em
32 canais de 64 Kbps cada.
LIGAÇÕES INTRAOPERADORA - São aquelas que são originadas e terminam na
mesma operadora.
LIGAÇÕES EXTRAOPERADORA - São aquelas que terminam fora da rede da
operadora CONTRATADA.
PERFIL DE TRÁFEGO - Quantitativo médio mensal estimado, em minutos, de
ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de
maior ocorrência.
PORTABILIDADE NUMÉRICA  - Facilidade que possibilita ao usuário de serviço de
telecomunicações manter o código de acesso a ele designado, independentemente
de prestadora de serviço de telecomunicações ou de área de prestação de serviço;
SERVIÇO TELEFONICO FIXO COMUTADO (STFC)  - É o serviço de
telecomunicações destinado ao uso público em geral e prestado nos regimes público
e privado, nos termos dos Artigos 18, Inciso I, Artigos 64 e 65, inciso II, da Lei n.°
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9.472, de 16/07/1997, e conforme o Plano Geral de Outorgas (PGO), aprovado pelo
Decreto n.° 2.534, de 2/4/1998, bem como de acordo com regulamentos específicos
e normas aplicáveis a tal serviço derivados dos contratos ou termos de concessão,
permissão ou autorização, celebrados entre as prestadoras do STFC e a ANATEL.
 

 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

 

1. Pela presente proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos em vigor no
Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR até a presente data, bem como
a todas as cláusulas e condições do Termo de Referência, do Processo SEI nº
72100.001036/2021-26-EMBRATUR.
2. Propomos prestar à EMBRATUR, pelo valor a seguir, a prestação dos serviços,
objeto do Termo de Referência, obedecendo as quantidades conforme tabela.
3. Em caso de divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso,
prevalecerá este último.
4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da
sua assinatura e o prazo para a execução dos serviços será de acordo com o Termo
de Referência.
5. Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e
despesas diretas e indiretas referentes ao objeto da licitação.
 

LOTE ÚNICO

Item Discriminação Unidade
Quantidade Preço Valor

Total

Anual Unitário
(R$)

Anual
(R$)

01 Instalação Tronco E-1 serviço 2   

02 Assinatura tronco E-1 serviço 12   

03 Assinatura DDR RAMAIS
(500) serviço 12   

04 LOCAL-FF minuto 80.000   

05 LOCAL-FM-IO minuto 50.000   

06 LOCAL-FM-EO minuto 40.000   

07 LDN-FF-QO minuto 30.000   

08 LDN-FM-IO minuto 8.000   

09 LDN-FM-EO minuto 10.000   

10 LDI-FIXO-R1 minuto 850   

11 LDI-FIXO-R2 minuto 460   

12 LDI-FIXO-R3 minuto 460   

13 LDI-FIXO-R4 minuto 460   
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14 LDI-MÓVEL-R1 minuto 230   

15 LDI-MÓVEL-R2 minuto 230   

16 LDI-MÓVEL-R3 minuto 350   

17 LDI-MÓVEL-R4 minuto 300   

 TOTAL  

(*) Tendo em vista a especificidade da contratação, o tempo a ser utilizado
por cada serviço contratado é meramente estimativo e será cobrado por
demanda, razão pela qual será pago o que for efetivamente utilizado. Os
serviços de instalação de tronco e assinaturas vinculadas a linhas
telefônicas, subitens 1, 2 e 3, por sua vez, terão quantitativo certo.
 

Brasília, ____ de ______  de 2022
(Nome e cargo do proprietário ou representante legal da Empresa e assinatura);
Representante Legal:
_________________________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________________
CEP: ____________Cidade:__________________UF:________________________________
Cart. Ident. N.º: ____________ Expedido por: _____________ CPF: ____________________
Cargo: ______________________________________________________________
 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO OU NÃO DE VISTORIA  
 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
Empresa____________________________________ CNPJ______________________.
 
Declaro, para fins de participação no certame referente ao Processo SEI nº nº
72100.001036/2021-26-EMBRATUR, que vistoriei as dependências da Agência
Brasileira de Promoção Internacional do Turismo, localizada nesta cidade de Brasília –
DF, no Setor Comercial Norte, Quadra 2, Bloco G, Asa Norte, inteirando-me das
condições e exigências constantes no Termo de Referência, relativo à contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços contínuos Telefônico Fixo Comutado –
STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e
Longa Distância Internacional (LDI), a ser executado de forma contínua para Agência
Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR, a partir da cidade de
Brasília-DF.
 
 
 
Brasília-DF, ___ de ______________ de 2022.
 
_______________________
Representante da Licitante
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________________________
Representante da EMBRATUR
 
 
ou
 
 
DECLARAÇÃO – NÃO VISTORIA
 
 
 
Declaro que a empresa______________, sediada à ________________, CNPJ
N°:____________, telefone__________, não teve interesse em realizar a vistoria nos
locais onde serão executados os serviços Objeto do certame referente ao Processo
SEI nº 72100.001036/2021-26-EMBRATUR, se responsabilizando por todas as
consequências por este ato.
 
 
(Local),__de____________de _______.
 
____________________________________________________
(Assinatura do representante legal ou procurador)
 
____________________________________________________
Nome do representante legal ou procurador
 
(Número da Carteira de Identidade e CPF)
 
Observação: Esta declaração deverá ser feita preferencialmente em papel timbrado
da empresa.
 
 
 

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/20XX, que celebram
entre si a EMBRATUR e a empresa XXXX, tendo por objeto  XXXXXX.
 
 
A EMBRATUR - AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO
TURISMO, com sede no SCN, Quadra 2, Bloco G, Ed. Embratur, Térreo - Bairro Asa
Norte, Brasília/DF, CEP 70712-907, inscrita no CNPJ sob o nº 35.842.428/0001-66,
instituída pelo Decreto nº 10.172 de 11/12/2019, publicado do D.O.U. em
12/12/2019, página 08, Seção 1, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Diretor-Presidente XXXX, brasileiro, casado, residente em
Brasília/DF, inscrito no CPF nº XXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXX,
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nomeado pelo Decreto da Presidência da República de XX/XXX/XXXX, publicado no
D.O.U., seção 2, página 01, e seu Diretor de XXXXXX, brasileiro, casado, residente
em Brasília/DF, inscrito no CPF nº XXXXX, portador da Carteira de Identidade nº
XXXX, nomeado pelo Decreto da Presidência da República de XX/XXX/XXXX,
publicado no D.O.U., em XX/XX/XXX,  seção 2, página XX, e a empresa XXXXX,
inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, sediada na XXXXXXXXX, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a) XXXXXXX, portador(a)
da Carteira de Identidade nº XXXXXXX e CPF nº XXXXXX, residente em XXXXX, em
observância ao Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR, pelos princípios da
teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a ser executado de forma
contínua para Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - EMBRATUR,
a partir da cidade de Brasília-DF, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº xxxxx e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
 

LOTE ÚNICO

Item Discriminação Unidade
Quantidade Preço Valor

Total

Anual Unitário
(R$)

Anual
(R$)

01 Instalação Tronco E-1 serviço 2   

02 Assinatura tronco E-1 serviço 12   

03 Assinatura DDR RAMAIS
(500) serviço 12   

04 LOCAL-FF minuto 80.000   

05 LOCAL-FM-IO minuto 50.000   

06 LOCAL-FM-EO minuto 40.000   

07 LDN-FF-QO minuto 30.000   

08 LDN-FM-IO minuto 8.000   

09 LDN-FM-EO minuto 10.000   

10 LDI-FIXO-R1 minuto 850   

11 LDI-FIXO-R2 minuto 460   

12 LDI-FIXO-R3 minuto 460   

13 LDI-FIXO-R4 minuto 460   

14 LDI-MÓVEL-R1 minuto 230   

15 LDI-MÓVEL-R2 minuto 230   
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16 LDI-MÓVEL-R3 minuto 350   

17 LDI-MÓVEL-R4 minuto 300   

 TOTAL  

(*) Tendo em vista a especificidade da contratação, o tempo a ser utilizado
por cada serviço contratado é meramente estimativo e será cobrado por
demanda, razão pela qual será pago o que for efetivamente utilizado. Os
serviços de instalação de tronco e assinaturas vinculadas a linhas
telefônicas, subitens 1, 2 e 3, por sua vez, terão quantitativo certo.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura ou contados a partir de xx/xx/20xx, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, até o limite de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o § 1º, art. 38
do Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a EMBRATUR mantém
interesse na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a EMBRATUR; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação; e
2.1.7. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de
habilitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).
3.2.  No valor acima estão incluídos todos os custos e todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou
fornecidos o produto.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da EMBRATUR para o exercício de 2022
na classificação abaixo:
4.1.1. Classificação da Despesa: 33.90.39.58
4.1.2. Órgão: 54000 – Ministério do Turismo - MTUR
4.1.3. Gestão/Unidade: EMBRATUR – Agência Brasileira de Promoção Internacional do
Turismo.
4.1.4. Função: 04 – Administração
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4.1.5. Subfunção: 122 – Administração Geral
4.1.6. Programa de Trabalho: Gestão e Manutenção da EMBRATUR
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ATESTO” pelo
gestor ou, na sua ausência, pelo gestor Substituto do contrato na nota fiscal/fatura
apresentada.
5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à demanda, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.
5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária, depósito  ou transferência bancária.
5.4. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, quando for o caso.
5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.6. Após o atendimento de todas as exigências supramencionadas e aguardado o
trâmite processual da EMBRATUR, a Coordenação Financeira deverá efetuar o
pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do referido processo.
5.6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento conforme prazo indicado no
item 5.6, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )
        365 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados na
forma e data-base estabelecidas pela ANATEL, mediante a incidência do Índice de
Serviços de Telecomunicações (IST), observando-se sempre intervalo não inferior a
12 (doze) meses entre as datas-bases dos reajustes concedidos.
6.2. Na hipótese da ANATEL determinar a redução de tarifas, de maneira análoga, a
CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as
tarifas reduzidas.
6.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de
documento oficial expedido pela CONTRATADA.
6.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do
interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.
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6.5. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
6.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo
índice de reajuste adotado, a CONTRATADA deverá solicitar a inserção de cláusula no
termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser
exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
6.7. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
6.8. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1
(um) ano; ou
6.9. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros.
6.10. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados
por aditamento ao contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 3% (três por cento) do valor
do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo de
Referência, conforme disposto no art. 39 do Manual de Licitações e Contratos da
EMBRATUR.
7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) do valor do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento);
7.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Agência a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR.
7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 (noventa) dias posterior ao término da vigência
contratual.
7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:
7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
7.3.2. prejuízos diretos causados à Agência decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Agência à CONTRATADA; e
7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber.
7.4. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
7.4.1. caução em dinheiro; ou
7.4.2. seguro-garantia; ou
7.4.3. fiança bancária.
7.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação, inclusive quanto aos prazos previstos
no item 7.1.
7.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data em que for notificada.
7.7. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
7.8. Será considerada extinta a garantia:
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7.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.8.2. ao fim do prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.
 
CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1. O serviço contratado será realizado pelo regime de execução de Empreitada
por Preço Global.
8.1.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados,
conforme disposto no Termo de Referência e seus anexos.
8.1.3. Instalação e Habilitação de Acessos Digitais E1 a 2Mbps padrão R2;
8.2. O local de instalação e previsão do quantitativo estimado do lote referente ao
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, na modalidade
Ligação Local, através do fornecimento de Acessos Digitais E1 padrão R2 e Ramais
DDR, para a EMBRATUR, em Brasília- DF, estão especificados na tabela abaixo:

LOCAL
MODELO/MARCA

DA CENTRAL
TELEFÔNICA

FAIXA
DE

RANGE

TRONCO
DIGITAL
E1/R2

BIDIRECIONAL
 

ESTIMATIVA
DE

RAMAIS
DDR

 

Setor Comercial
Norte, Quadra 2,
Bloco G – Edifício
EMBRATUR – CEP:
70.071-907 –
Brasília-DF

AVAYA  02 500

8.3. O prazo para instalação e ativação dos serviços é de até 30 (trinta) dias corridos,
antes do início da execução do Contrato, considerando-se esse período como de
transição contratual.
8.4. Todos os procedimentos de instalação e configuração deverão estar finalizados
até o início da execução do contrato.
8.5. A licitante vencedora do grupo será convocada para assinatura do termo de
contrato dentro do prazo de validade da proposta, contudo, o contrato terá sua
vigência iniciada somente a partir de sua assinatura e publicação do Diário Oficial da
União, haja vista que o referido serviço atualmente é prestado por meio do Contrato
n.º 07/2019.
8.6. Neste caso, observar-se-á o prazo de transição contratual, no qual a empresa
vencedora do grupo iniciará a implantação do serviço antes do termino do Contrato
n.º 07/2019, evitando, assim, a descontinuidade do serviço.
8.7. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE as datas e horários
estipulados para a instalação e ativação dos serviços contratados, com uma
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data prevista para cada ativação.
8.8. As instalações e ativações deverão ser agendadas para dias úteis, das 9:00 h às
12:00 h e das 14:00h às 17:00h, com a CIS/DGC, preferencialmente por e-mail
destinado ao endereço eletrônico  gcca.cis@embratur.com.br ou através dos
telefones (61) 2023-8889 e 2023-8885, da mesma forma como poderão também ser
obtidas outras informações relativas à execução dos serviços licitados.
8.9. A CIS/DGC após análise do comunicado, poderá concordar ou estabelecer
outros dias ou horários para a ativação das linhas telefônicas.
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8.10. Conforme as necessidades operacionais, o dia indicado para os serviços
poderá ser dia não útil;
8.11. A CONTRATADA obriga-se, ainda, se necessário e solicitado pela
CONTRATANTE, a divulgar o(s) número(s) solicitado(s) pela(s) CONTRATANTE(s);
8.12. Características do serviço de telefonia fixa
8.12.1. Troncos Digitais (E1)
8.12.1.1. A quantidade de entroncamentos de entrada e saída fornecida pela
CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e
proporcionar qualidade no serviço telefônico objeto do Termo de Referência.
8.12.1.2. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos
Troncos de Entrada e Saída serão fornecidos pela CONTRATADA, exceto a rede
interna, sem ônus de qualquer natureza para a CONTRATANTE.
8.12.1.3. A descrição das características dos entroncamentos digitais para conexão
com a Central Telefônica da EMBRATUR são apresentadas a seguir.
8.12.2. Entroncamento E1 e Faixa de Numeração
8.12.2.1. Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá
fornecer e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1) junto à Central
Telefônica da EMBRATUR.
8.12.2.2. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a facilidade de
portabilidade numérica, devendo esta manter a(s) faixa(s) de numeração utilizados
pela CONTRATANTE, sem ônus para a mesma, e independentemente da operadora
do serviço a que esteja atualmente vinculado.
8.12.2.3. Os Troncos Digitais (E1) serão fornecidos no padrão ISDN ou SIP ou, no
caso destes padrões não serem suportados pela(s) Central Telefônica da EMBRATUR,
no padrão MFC/R2 sendo utilizados para recepção de chamadas diretamente nos
ramais. No caso de troncos SIP, estes deverão ser fornecidos mediante solicitação
da CONTRATANTE e disponibilidade da CONTRATADA.
8.12.2.4. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos
Troncos de Entrada e Saída e a alocação das faixas de numeração de ramais DDR
serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus de qualquer natureza para a
CONTRATANTE.
8.13. Requisitos da Contratação:
Requisitos de Negócio

NECESSIDADE 1

Os serviços telefônicos fixos compreendem a realização de chamadas de telefones
fixos para telefones fixos e móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente
nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR) e nos equipamentos móveis. Os
serviços serão licitados nas modalidades de Local, Longa Distância Nacional e
Internacional.

 

ID Descrição das funcionalidades e atores envolvidos:

1 Serviços telefônicos migrados

2 Entrega dos serviços de telefonia fixa com entroncamento digital E1, em pleno
funcionamento em equivalência a necessidade do órgão.

3 Portabilidade numérica.

4 Garantia de todos os serviços adquiridos no contrato.

5
Garantir que a saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente e
necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço
telefônico.
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NECESSIDADE 2

Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer
e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1) junto a Central Telefônica da
EMBRATUR.

 

ID Descrição das funcionalidades e atores envolvidos:

1 Serviços telefônicos migrados

2 Entrega dos serviços de telefonia e serviços E1 em pleno funcionamento

3 Migração para faixa exclusiva do governo federal e portabilidade dos ramais

4 Garantia de todos os serviços adquiridos na compra

5 Troncos Digitais serão fornecidos preferencialmente no padrão ISDN ou SIP, no
padrão suportado pela Central Telefônica da EMBRATUR.

6
Saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar
chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico e Quantidade
de dispositivos móveis deverá ser suficiente para atender as necessidades do
órgão.

Da entrega, instalação e avaliação – Requisitos e prazos

ID STFC PRAZO

1

A CONTRATADA deverá realizar todas as
configurações necessárias, tanto em sua
rede quanto nas redes das Operadoras de
Telefonia Pública, incluindo a publicação da
faixa de numeração e o serviço de
interceptação de chamadas.

No máximo de até 30 (trinta) dias
corridos a contar da data de
assinatura do contrato, devendo
a entrega ser informada com, no
mínimo, 5 (cinco) dias corridos de
antecedência.

2

Alterações de características técnicas
decorrentes de alterações nas Centrais
Telefônicas, nas Características de
Conectividade, ou em outros fatores que
impliquem em reconfiguração de recursos
por parte da CONTRATADA.

Serão efetivadas no prazo
máximo de 20 (vinte) dias
corridos a contar da solicitação
da CONTRATANTE.

3
Alteração de endereço para locais onde a
CONTRATADA já se encontra instalada e
possui folga de infraestrutura.

Serão efetivadas no prazo
máximo de 30 (trinta) dias
corridos a contar da solicitação
da CONTRATANTE.

4
Alteração de endereço para locais onde a
CONTRATADA já se encontra instalada e não
possui folga de infraestrutura.

Serão efetivadas no prazo
máximo de 45 (quarenta e cinco)
dias corridos a contar da
solicitação da CONTRATANTE.

Requisitos de segurança

Requisitos de Segurança da Informação

 

ID Requisitos de Segurança da Informação
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1 Controle de acesso aos racks dos pabx.

2 Controle de acesso aos sites (pessoas e colaboradores).

Requisitos tecnológicos de arquitetura tecnológica.

Especificação técnica do tráfego em IP referente ao STFC (quando
disponível)

 

ID  

1

IP (Internet Protocol - RFC 0791);
TCP (Transmission Control Protocol - RFC 0793);
UDP (User Datagram Protocol - RFC 0768);
SIP (Session Initiation Protocol - RFC 3261);
SDP (Session Description Protocol - RFC 2327);
RTP (Real-Time Transport Protocol - RFCs 1889 e 1890);
SRTP (Secure Real-time Transport Protocol - RFC 3711);

2
Codecs de compressão de áudio presentes no tráfego estão configurados com
a seguinte prioridade deutilização: - ITU G.729A; - ITU G.711 Alaw; - ITU G.711
μlaw; - ITU G.723 6.3
kbps;

3
Tráfego de áudio utiliza para transmissão de voz os protocolos RTP e SRTP,
sendo predominante a utilização deste último, e a sinalização das chamadas é
feita utilizando o protocolo SIP.

 
Requisitos de experiência profissional/formação de metodologia de
trabalho
 

Requisitos de Metodologia de Trabalho

 

ID Descrição dos requisitos

1
Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato,
salvaguardados os casos de interrupções programadas.

2
Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

3
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas corridas, por intermédio do
consultor designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua
solicitação.

4
A versão em PDF das faturas deve apresentar o detalhamento das chamadas
por ramal, com quebra de página, ou seja, o início do detalhamento de um novo
ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova página.

Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade
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5
anual mínima em 99,60% (noventa e nove por cento e sessenta centésimos) do
tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções, as falhas
deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 2 (duas) horas,
conforme definido pela Resolução ANATEL nº 341 que trata do Plano Geral de
Metas de Qualidade.

6
Prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso
de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem
como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da
CONTRATADA.

7
As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à
CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão
realizadas com a concordância da CONTRATANTE.

8.14. Início da execução dos serviços:
8.14.1. A CONTRATADA deverá realizar todas as configurações necessárias, tanto
em sua rede quanto nas redes das Operadoras de Telefonia Pública, incluindo, se
necessário, a publicação da faixa de numeração e o serviço de interceptação de
chamadas.
8.14.2. Alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas Centrais
Telefônicas, nas características de conectividade, ou em outros fatores que
impliquem em reconfiguração de recursos por parte da CONTRATADA, serão
executados sem ônus para a CONTRATANTE.
8.14.3. O início da execução do objeto dar-se-á com o início da
vigência deste contrato.
8.14.4. A fim de evitar a interrupção dos serviços de telefonia, nos 30 (trinta) dias
que antecederem à execução do objeto, será realizada a transição contratual
mediante a instalação da estrutura necessária para a sua ativação.
8.14.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E FISCALIZAÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que será exercido por um representante da CONTRATANTE.
10.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos no Termo de Referência.
10.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada.
10.4. O representante da EMBRATUR anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais.
10.6. Após a fiscalização dos serviços prestados, o gestor ou, na ausência deste, o
gestor substituto indicará à CONTRATADA que os serviços estão em conformidade
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com as especificações do Termo de Referência e que está autorizada a emissão da
Nota Fiscal/Fatura, sendo que o recebimento se materializará com o atesto da
unidade requisitante.
10.7. A indicação de conformidade da execução do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
indicadas no item 2 do Termo de Referência.
10.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do serviço, às
custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
10.9. O recebimento materializa-se pelo ateste da execução dos serviços e será
realizado pelo gestor do contrato, ou, na ausência deste, o gestor substituto.
10.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da CONTRATANTE:
10.1.1. Exigir a entrega do objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo
de Referência;
10.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.1.2.1.  exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
10.1.3. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por
ela propostas sejam as mais adequadas;
10.1.4.  efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
da CONTRATADA, no que couber;
10.1.5.  pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Termo de Referência.
10.1.6.  A EMBRATUR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.1.7.  permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências
para a execução dos serviços.
10.1.8. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante ou preposto da CONTRATADA.
10.1.9. cumprir as obrigações impostas pelas Resoluções ANATEL nº 632/2014
(Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de
Telecomunicações) e nº 426/2005 (Regulamento do STFC), no que for cabível.
 
10.2. São obrigações da CONTRATADA:
10.2.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade exigidas;
10.2.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
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parte, no prazo fixado pelo fiscal da contratação, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
10.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à EMBRATUR, devendo ressarcir
imediatamente a CONTRATANTE em sua integralidade;
10.2.3.1. em caso de ocorrência do previsto no item 10.2.3, a CONTRATANTE fica
autorizada a descontar da garantia exigida no item 14.1 do Termo de Referência, ou
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;
10.2.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos adequados dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
10.2.5. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
10.2.6. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso aos documentos relativos à execução
do serviço;
10.2.7. submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência;
10.2.8. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
10.2.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
10.2.10. assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
10.2.11. indicar preposto para representá-la durante a execução do  contrato;
10.2.12. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990).
10.2.13. deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do objeto da licitação;
10.2.14. responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito
federal, estadual ou no Distrito Federal, bem como, ainda, assegurar os direitos e
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL;
10.2.15. prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia,
7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato,
salvaguardados os casos de interrupções programadas;
10.2.16. fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem
esta designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada,
excluindo a disponibilização de central de atendimento estilo “call center”;
10.2.17. apresentar mensalmente e de forma gratuita, juntamente com a Nota Fiscal,
detalhamento dos serviços prestados de voz, tanto em formato PDF quanto em
arquivo eletrônico compatível com Microsoft Office Excel ou OpenOffice Calc ou, sob
demanda, em arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 2 ou
superior, conforme www.febraban.org.br), incluindo detalhes das chamadas (número
chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço,
que deverá conter todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no
processo licitatório;
10.2.18. apresentar Nota Fiscal/Fatura em versão em PDF com o detalhamento das
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chamadas por ramal ou linha, com quebra de página, ou seja, o início do
detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova página;
10.2.19. Manter a prestação dos serviços, mesmo quando do eventual
inadimplemento por parte da CONTRATANTE por prazo inferior a 90 dias, nos casos
em que sua interrupção afetar a prestação de serviços considerados essenciais.
10.2.20. cumprir as obrigações impostas pelas Resoluções ANATEL nº 632/2014
(Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações), nº
426/2005 (Regulamento do STFC).
10.2.21. seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia nos
Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-STFC) e Regulamento de Gestão da
Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 575/2011.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a EMBRATUR pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
11.1.1. advertência;
11.1.2. multas:
11.1.2.1. de 0,2 % (dois décimos por cento) do valor total do contrato na qual tenha
sido entregue ou realizado com atraso, qualquer produto ou serviço a ele destinado,
aplicável por dia de atraso, entendendo-se como atraso, o não cumprimento do
prazo de realização do serviço;
11.1.2.2. de 1% (um por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer de
suas cláusulas ou condições, que não as especificadas no subitem 11.1.2.1 ou no
subitem 16 do termo de Referência, aplicada em dobro na reincidência.
11.1.3. suspensão de licitar com a EMBRATUR por até 2 (dois) anos.
11.2. A aplicação de sanção fica condicionada ao trânsito de processo administrativo
sancionador, que garantirá o contraditório e a ampla defesa.
11.3. A dosimetria da sanção deve levar em consideração as razões de fato e de
direito apresentadas pela CONTRATADA, a gravidade e a abrangência de prejuízos
potenciais ou materializados para a EMBRATUR e a reprovabilidade da conduta,
devendo respeitar ordem taxativa prevista no item 11.1, sendo advertência a mais
branda e a suspensão de licitar a mais grave.
11.4. A sanção de multa pode ser aplicada concomitantemente com as demais,
sempre que se identificar ganho patrimonial à CONTRATADA ou prejuízos
significativos à EMBRATUR.
11.5. No processo de aplicação de penalidades, prevalecerão as normas e
procedimentos do Manual de Licitações e Contratos EMBRATUR.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste contrato.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido da:
12.4.1. Avaliação dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
12.4.3. Verificação quanto à exigibilidade de indenizações e/ou multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  ALTERAÇÕES
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13.1. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e
as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de Termos Aditivos.
13.2. Os contratos poderão ser aditados, nas hipóteses de
complementação, acréscimo ou supressão que se fizerem nos serviços, em  até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado.
13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
item 13.2, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MATRIZ DE RISCO
14.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos
deste termo (item 14.8), a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil,
notificar a EMBRATUR sobre o ocorrido, em documento com as seguintes
informações mínimas:
14.1.1. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da
ocorrência e sua duração estimada;
14.1.2. As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do
evento, quando houver;
14.1.3. As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo
estimado para que esses efeitos cessem;
14.1.4. As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser
cumpridas em razão do evento; e
14.1.5. Outras informações relevantes.
14.2. Após a notificação, a EMBRATUR decidirá quanto ao ocorrido ou poderá
solicitar esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a EMBRATUR
poderá isentar temporariamente à CONTRATADA do cumprimento das obrigações
contratuais afetadas pelo evento.
14.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções.
14.4. O reconhecimento pela EMBRATUR dos eventos descritos no item 14.8 (Matriz
de Riscos) deste termo que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com
responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo à
recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser
suportado exclusivamente pela CONTRATADA.
14.5. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não previstos no item 14.8
(Matriz de Riscos), serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz
respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.
14.5.1. O contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as
medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do
contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é
excessivamente onerosa.
14.6. Fica a CONTRATADA autorizada a prestar serviços indicados neste Termo com
maior qualidade devido a inovações metodológicas ou tecnológicas.
14.7. A CONTRATADA não pode inovar no modelo de execução e em suas
responsabilidades contratuais.
14.8.  Matriz de Riscos:
 

Matriz de Risco
Riscos na prestação de serviços contínuos Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel)
nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), a ser
executado de forma contínua para Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo -
EMBRATUR, a partir da cidade de Brasília-DF.

IMPACTO AÇÕES
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ID RISCO DEFINIÇÃO
DO RISCO

ATRIBUIÇÃO
DO RISCO

IMPACTO
(Alto,
Médio,
Baixo)

PROBABILIDADE
DE
OCORRÊNCIA

AÇÕES
PARA
MITIGAÇÃO
DO RISCO

1 Equívoco na
especificação

Equivoco na
especificação
do objeto

Unidade
Requisitante Médio Baixa

Realização do
planejamento
da
contratação.

2
Não
cumprimento
de prazos

A
CONTRATADA
atrasa os
prazos
estipulados
para
execução dos
serviços.

CONTRATADA Alto Médio

Sanções
contratuais
impostas pela
EMBRATUR
por atraso no
cumprimento
dos prazos e
Avaliação da
execução dos
Serviços.

3 Rescisão de
contrato

Risco de
rescisão
contratual.

CONTRATADA Médio Baixo

Cláusula
específica
sobre a
garantia
contratual.

4 Falência da
CONTRATADA

Falência  da
CONTRATADA
responsável
pela
execução do
serviços.

CONTRATADA Alto Baixa

Exigência de
qualificação
econômico-
financeiro da
CONTRATADA
e verificação
da certidão
de falência e
concordata.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES
15.1. É vedado à CONTRATADA:
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira; e
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas no Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR, por meio da
DIREX (Diretoria Executiva) e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
as normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme
previsto no regulamento interno da EMBRATUR.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF para dirimir as questões decorrentes
da execução deste contrato.

Edital 1 (0337153)         SEI 72100.001036/2021-26 / pg. 69



 
E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente contrato e
disponibilizado por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas.

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Cavalcante de Queiroz
Junior, Diretor de Gestão Corporativa, em 06/01/2022, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0337153 e o código CRC 4B046C18.

 
Referência: Processo nº 72100.001036/2021-26 SEI nº 0337153
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